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PREFEITURA MUNICIPAL OE QACABAL-MA

mFIs. n.”

Pfoc.n.° 210801/2023

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO ii." 21080103/2024

PROCKSSO ADMINISTRATIVO n." 210801/2023

PREGÃO ELETRÔNICO n." 025/2023-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ii." 202421080102/2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA AIR LIQUIDE

BRASIL LTDA SOB CNPJ n." 0Q.33I.788/0063-I I.

PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS.

DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DF.

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA. através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga. s/n, CEP 65.700-000. Esperança.
Bacabal/MA. inscrito no CNPJ sob o n.° 07,186.334/0001-40 neste alo representada pelo

Secretário Municipal de Saúde. Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF n."
889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/M,A. residente e domiciliado na cidade de

Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado. a empresa AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ ii.“ 00.331.788/0063-11. sediada na Av. Newton Bello.
s/n. CKP 65.919-050. Santa Rita. Imperatriz/MA, representada por sua Procuradora a Sra.
CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS sob o CPF n.° 645.155.165-15 e C.

3.577.243-30 BA/BA. a seguir denominada CONTRATAD.V. resolvem celebrar o
presente Termo de Contraio Administrativo para o Fornecimento tlc Gases Medicinais, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. decorrente da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.'
ADMINISTRATIVO n." 210801/2023. com fundamento na Lei Federal n.° 10.520. de 17 de

julho de 2002. da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.°
1.384/2019. Decreto Municipal n.“ 692/2020. Decreto Municipal n.° 683/2020. aplicando-se.
subsidiariamente. a Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993. mediante as seguintes

cláusulas c condições:

1. n.'

025/2023-SRP e do PROCESSO

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de gases medicinais, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, consoante do Pregão
Eletrônico n.“ 025/2023-SRP. conforme se acha discriminado no ANEXO 1. o qual faz

paiic integrante e inseparável deste edital.

l.l

Discriminação do objeto e valores da Propo.sta de Preços:1.2

DKSCRIÇÀO \ IJU rOl AI.MARCA I QllANT. | UMD. I \ l.lt. DMT.OIJ.IF.TOITEM

ITENS l)R AMPLA CONCORRÊNCIA

L PREFEITURA
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V

QRubrica;

«fíF

Medicinal líquidoOxigênio

(criogèiiico) - inodoro, insípido, nâo
inflamável. AirOXIGtNIO

MKDICINAL

I-ÍOUIDO

comburenle. peso

efeiio

loxicológico - grau de pureza 99% -
símbolo 02, característica adicional

uso medicinal.		

Liquide
Brasil

20.000 R$ 5.13 RS 102.600.00molecular 31.98.T sem

RS 102.600.00VALOR TOTAL (RSl

cento c dois mil e seiscentos reais

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n." 025/2()23-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ii."

2Ü2421Ü8Ü1Ü2/2024. c a Proposta de 1‘reços da CONTRATADA.

2.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OB.IETO

O rorneciincnto deverá ocorrer em até 1(1 (dez) dia.s úteis, após o recebimento da Ordem
de l●■ornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal
de Saúde;

3.1

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
fermo Aditivo, obedecido os limites legais.

3.2

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

,‘\ CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS
1()2.600,0Ü (cento e dois mil e seiscentos reais):

4.1

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos lermos da alínea “b". inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n.° 8.666/93:

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30® (trigésimo) dia, do Fornecimento do
objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fscal/faiura devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das certidões abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e àDm^

5.1

k PREFEITURA
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Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° I751. de 02 de outubro de 2014. emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão
Negativa ou Certidão Po.sitiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
E.slado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito.s de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Municipio. expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante. compro\ ando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço:

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Dél)itos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverei ser apresentada, com ate 48 (quarenta e oito) hora.s de
antecedência, da data do pagamento:

g) ü pagamento do objeto deste contraio, será efetuado, mediante crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.2

No \alor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

prcvidenciários. impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas. f

5.3

L PREFEITURA
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Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (do/.e)
meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico c
llnancciro. na forma da 1-ci;

No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação
do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. mantido pelo
Instituto Brasileiro de Geoaralla e Rstalística - IBGF. e só incidirá sobre os itens

que não tenham sofrido revisão ou repactuaçào.

5.4.1

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.l. Caso a CONTRATADA não solicite tempesiivamenle o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a

preclusào do direito;

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido
for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO:
6.1

O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.® 025/2023-SRP, e seus anexos,
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

6.2

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

,'\ CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis:

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federa! n.®
8.666. de 1993:

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se tlzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3

PREFEITURA
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&8AV.^
7.3.1 As modincaçòes que implicarem em aumenio do preço pactuado na Cláusula Quarta,

não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Alt. 64. da Lei Federal n." 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmenlc. o
presente contrato.

8.1

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTR.ATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora tlcará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e
Lei Federal n.° 10.520/02. pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A nào observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de
0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemcnie

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86. 87 e 88. da Lei Federal n.° 8.666/93. salvo se o prazo for promogado
pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo dc entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de Justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. serão tornados sem efeito:

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativainenle. à medida que cada cláusula

deixar dc ser cumprida:

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias. contados da sua cobrança, decorrido este
prazo, tais multas serão descontadas dc qualquer importância devida à
CONTIL\TADA. ou ainda, cobradas Judicialincnle. servindo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial:

Pela inexecuçào total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores.

9.1.5

PREFEITURA
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aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contraio:

9.1.6 O valor da muita, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de
pagar ou relevada multa.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTIMTADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

diretamenie pelos danos que por si. seus prepostos ou empregados causarem, por
doio ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. ou a terceiros:

10.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa:

10.1.2

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-sc a entregar a

CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada:

10.1.3

Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contraio, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

c especilleações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento:

10.1.4

A CONTlC\TADA obriga-sc a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDITAL do Pregão Eletrônico n.° 025/2023-SRP.

10.1.5

A CONTRA'l ANTE obriga-se a:10.2

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual:

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o tlel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento:

10.2.3

k PREFEITURA
65700-000Rua 15 de Novembro 229 - Cenlro Bacabal -
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10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi deiuinciado. ,scm ônus a
CONTRATANTE;

10.2.5 Glosaras faturas correspondente(s) ao(s) fomecimento(s) prestado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Il.I O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independenlemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

Inadimplemenlo de qualquer cláusula deste contrato;11.1.1

Falência ou recuperação judicial, insolvéncia ou dissolução judiciai ou
extrajudicial:

11.1.2

Subcontrataçào. cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato:11.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contraio devidamente ajustado;

II.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago. que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente
pelos materiais já entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a
imporiàncias já recebidas;

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

CONTRATADA resliluirá à CONTRATANTE às

O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua
extinção, que comprovadainentc rcfiitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso:

12.1

PREFEITURA
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Será de respon-sabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contraio;

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contraio, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

12.4

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCI.MA TERCEIRA-DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamenle.o objeto do presente contraio:

I3.1.I A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,
sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subiiem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

(12.03-SECRETARIA DE SAUDE

10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.301.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

, PREFEITURA

65700-000rtua 15ae Novembro, 229 -Centro, Bacabai

Telefone- (99) 3621-0533

DS

● Jr



DocuSign Envelope ID. 3S904B23-CF83-4FDF-B2FF-F42B18612A0B

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Pfoc. n.° 210801/2023

Rubrica:

02.17- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.301.0002.2109 ■ MANUTENÇÃO DAS AÇÒES DA ATENÇÃO PRIMÁRIAEM
SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNÇIONAMENTO DO ÇAPS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0002.2055

EPECIALIDADES

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0002.2056 - ATENÇÃO À SAÚDE NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O picscmc contraio passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
de/cinbro de 2024.

15.1.

C LÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por IVANILTON SO.ARE DE LIMA.
nomeado pela PORTARIA N“ 101/2021. designado pelo CONTRATANTE, que

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, bem corno propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Í6.I.

1’AR.ÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade daPARAGRAFO SEGUNDO

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRAT.ANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

k PREFEITURA

- MA 65700-000: ● 15 '1c Novembro, 229 ● Centro

"çlefone i99t 3621-0533

os



DocuSign Envelope ID: 36904B23-CF83-4FDF-B2FF-F42B18612A0B

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

Fls. n.°

Proc.n.° 210801/2023

Rubrica:

17.1 Qualquer comunicação enire as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

eleitos legais sc processada por escrito, mediante protocolo ou outro incio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 21 de junho de 1993. e art. 4° da Lei Federal n.° 10.520. sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

I9.I

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo:

A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das

especiUcações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se
de responsabilidadepela entrega incorretado produto:

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará cm renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTEexercitá-los a qualquer
tempo:

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.'
10.520/2002. para sua execução.

21.1

21.2

21.3

21.4

8.666/93 e n.'21.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO

k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone .99) 3621-0533

DS



DocuSign Envelope 10: 36904B23-CF83-4FDF-B2FF-F42B18612A0B

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL-MA

BaFIs. n."

Proc. n,°210801l2023

Rubrica:

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

IZ assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir Hrmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os sub,scre\ em.

Bacabal/MA. 03 de junho de 2024.

NTOS'A

de Saúde

Parlaria n."09/2021

Responsável Legal pela C02\’TRA TANTE

y DMuSigned by;

(jÍ^HmaL- AíA.5LAmAÍcAS

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ n.° 00.331.788/0063-11

CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS

CPF n.° 645.155.165-15

C. 1. n.'’3.577.243-30 BA/BA

Procuradora

Responsável Legal pela CONTRATADA

PREFEITURA

● i ● > ● ● í *
Ri.ia )!) iie Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533



'BOocuSrgr» Envelope IO: 36904823-CF83-4FDF-B2FF-F42B18612AOB

V

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Pfoc.n.° 210801/2023

ORubrica:

01 leio n." 021601 /2024/SEMUS-PMB

A

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ n.” 00.331.788/0063-11

A\. Newton Bello. s/n. CEP 65.919-050. Santa Rita. Imperatriz/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n. CEP 65.700-

000. Esperança, Bacabal/MA. inserilo no CNP.I sob o n.'

representada pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. .lAMES SOARES DOS SANTOS,
portador do CPF n.° 889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA. residente e domiciliado na
cidade dc Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através desta.
AUTORIZAR a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNP.I n.“ 00.331.788/0063-11.
sediada na Av. Nevvton Bello. s/n. CEP 65.919-050. Santa Rita. lmperutri/./MA. representada por

i’rocuradora a Sra. CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS sob o CPF

07.186.334/0001-40 neste ato

sua

n.® 645.155.165-15 c C. I. n.® 3.577.243-30 BA/BA, doravante denominada CONTRATADA, a

iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“ 21080103/2024. referente ao
Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da Secretaria Municipal dc Saúde do

Município de Bacabal/MA. conforme Pregão Eletrônico ti.“ 025/2023-SRP.

Bacabal/MA. 03 de junho de 2024.

Atenciosamente.

S SANTOSE;

irio Municipal de Saúde
Panaria n."09/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

Sei

03/06/2024

/ /2024RECEBÍ EM.

OccuSIçA^d by:

(/{^aiAjL Saíumjiv/) /Vusóa/uaJcas
■S56Oe9<OO0fW?2

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ n.®00.331.788/0063-li

L PREFEITURA

Ru3 15 de Novembro, 229 - Centro Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
■ Jr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Pfoc. n.° 210801/2023

Rubrica;

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n." 21080103/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N." 025/2023-

SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE e AIR LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ n.° 00.331.788/0063-11.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$
102.600.00 (cento e dois mil e seiscentos reais). DATA DO CONTRATO: 03 de junho de 2024.
VIGÊNCIA: Início: 03 de junho de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES DE
RECURSOS: 02.03-SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD.

DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO

AO COVID-19. 3,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ■ FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO CAPS. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055

EPECIALIDADES. 3.3.90.30.00

MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2056 - ATENÇÃO Ã SAÚDE NA MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0044.2037

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS

SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. CRISTIANE
RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS

Bacabai/MA, 03 de junho de 2024.

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 FUNDO

MANUTENÇÃO DO SAMU.

Procuradora, pela CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabai/MA.

/ V/2024Em.

Nome:

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Água Mineral sem gás, acondicionada em
copo plástico com capacidade de 200ml.
Caixa c/ 48 unidades.

AGUA MINERAL

EM COPO 200ML
1 Floratta 151-200 Unidade RS 0,99

Água Mineral sem gás. acondicionada em
garrafa com capacidade de SOOml. Fardo
c/12 unidades.

AGUA MINERAL

EM GARRAFA

SOOML

Roratla2 45.000 Unidade RS 1,59

Água Mineral sem gás, acondicionada em
garrafão com capacidade de 5L.

AGUA MINERAL

EM GARRAFA 5L
3 Floratta 7.500 Unidade RS 9,60

Agua Mineral sem gás, acondicionada em
galão com capacidade de 20L. Galão
dentro do prazo de validade.

AGUA MINERAL

EM GALÃO 20L
4 Floratta 22.500 Unidade RS 11,49

RESERVADOS PARA ME/EPP

Água Mineral sem gás, acondicionada em
copo plástico com capacidade de 200ml.
Caixa c/ 48 unidades.

ÁGUA MINERAL
EMCOPO200ML

Floratta 50.400 Unidade5 RS 0,99

Água Mineral sem gás, acondicionada em
garrafa com capacidade de SOOml. Fardo
c/12 unidades.

ÁGUA MINERAL

EM GARRAFA

SOOML

Floratta 15.000 Unidade RS 1,596

Água Mineral sem gás, acondicionada em
garrafão com capacidade de 5L,

AGUA MINERAL

EM GARRAFA 5L
Floratta 2,500 Unidade RS 9,607

Água Mineral sem gás, acondicionada em
galão com capacidade de 20L. Galão
dentro do prazo de validade.

AGUA MINERAL

EM GALÃO 20L
Floratta Unidade7.500 RS 11,498

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Água Mineral sem gás, acondicionada em
garrafa com capacidade de 1,5L.

AGUA MINERAL

EM GARRAFA 1,5L
Floratta Unidade RS 3,8018.0009

Galão para acondicionamento de água
mineral, com capacidade de 20L. Validade
de 06 meses.

GALAO DE 20L

PARA ÁGUA
Unidade R$ 30,99Floratta 1.00010

ALAN AMORIM NASCIMENTO, Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR, BV PORTELLA EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ n.o 37,597.355/0001-10. DANIELLE ARANHA BANDEIRA. CPF n.» 007.344.673-46. C. I. n.s 146913620009 SSP/MA.
Proprietária. DETENTORA. Bacabal/MA, 03 de junho de 2024.

Código id«nliíi«dorr 905fWcec4aa7e745S13facn742fReff.!»crir)nfl7 ed729da888346c<jbdBr6babd4ebldbd0dbfi^h?rt9apü701SGdr»;44Blc6571 be70?lí69adeb9S9Síl3âf5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 21080103/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N." 025/2023-SRP. PARTES; PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e AIR LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ
n.® 00.331.788/0063-11. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO; Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR; R$ 102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais).
DATA DO CONTRATO; 03 de junho de 2024. VIGÊNCIA; Início; 03 de junho de 2024; Término; 31 de dezembro de 2024,
FONTES DE RECURSOS; 02.03-SECRETARIA DE SAUDE. 10.122,0002,2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1202

- ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 10.301.0002,2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÃRIA EM SAÚDE. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO CAPS, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0002.2055 ● MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE EPECIALIDADES. 3.3,90.30.00 ● MATERIAL DE

CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2056 - ATENÇÃO À SAÚDE NA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, 3,3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS,

10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES
SOARES DOS SANTOS ● Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e a Sra. CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO

MASCARENHAS - Procuradora, pela CONTRATADA, Bacabal/MA, 03 de junho de 2024.

Código idenUfiM(ie>r:905Ibfcec4ea7e7455l3íacn742ÍBetc9cd5987«cl';:9da688346cdl>dBt6babdlebl<Uj«0abí9b'd78e670I86d5348íc6571be707 1f69ad8b9595(I3ercd0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.® 24110103/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 039/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e SINEMED EQUIPAMENTOS E
MANUTENCAO HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.« 32.016.383/0001-82. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO;
Fornecimento de Material e Instrumentos (Odontológíco/Hospitalar), de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
mfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

hltps://www.bacabal.ma.gov.br/dianooricial/2138 - Voiume 9. N".BAC20240è05
Brasil
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centos c dezesseis mil renls). incluído n» inesmo todas as despesas u

custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contrutudo. DLS-
l■<)MmUI)Am●; l●I^A^n■;lRA: As despesas decorrentes do pre

sente Contrato correrão por conta du seguinte disponibilidade linan-
ceira: Unidade Orçamentaria: 21202; Unidade: EMSLRIl; Despesa:
4-.V02-03-39 - Manutenção de Equipamentos Medico Hospitalar.
M()l)Al,m.\DE: Licitação LIetrõnica n“ 014/2024-CI./LMSI:RII.
Fl NDAMENTO l.EííAL; Regulamento Interno de l.icilaçiWs c

Contratos da L.MSLRH e demais normas regulamentares pertinentes

à espécie. D.VIA DE ,\SSIN.Vn RA: 05/06/2024. S3o Luís (MA),
115 de junho de 2024. M.XRCEI.l.O .UPOLOMO DLAIl.lBK
U.VRROS- 1‘residcnte da LMSLRI !● Matricula n° II.74X.

Município de Bacabal/MA. VALOR; R$ 102.601),00 (cento e dois mil

e seiscentos reais). DATA DO CONTRATO: 0.3 de jtinlm de 2024,
VIGÊNCIA: Início; 03 dc junho dc 2024; rérinino; 31 de de/embro
de 2024. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Se

cretário Municipal de Saúde, pela CONTRAIAN I E e a Sra. CRIS-

TI.ANE RIBEIRO SATURNINO MASCARl.íPttSPüftftAíiíici^OAl-DEOACASA L

pelaCONTRAlADA. Bacabal/MA. 03 de jnnlFtgJqT2«24,

MUNICIPAL DE

EXTRATO DO CONTRATONM2/2024/PMB. REI'.: 1’rõcéssãrA-JÍrr	
inistrativo n”, 10/2024 - l'ARTES: MUNICÍPIO DE BACURI (MA),

através da PREI-EITURA MUNICIPAL DE BACURl/MAe a empre
sa: ASSOCIAÇÃO COMUNI TARIA DO POVOADO BARREIRA,
inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica - CNPJ do Minis

tério da Fa/enda.sob o n° 01.528.319/0001-57, Objeto; AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAl. E SliAS ORGANI

ZAÇÕES PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAI.
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. para atender as neecs,sidadcs
da Secretaria Municipal de Educação. Esporte e Cultura do Município
de Bacuri. Valor RS 447.653.00(Quatrücentns c quarenta e sete mil. e
seiscentos e cinquenta e três reais). DOIAÇAO ORÇAME-NFÁRiA:
02 - PODER EXECIJ EIVO; 02.09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- PNAE: 12.306.0042.2039,0000 - Manutenção da Merenda Escolar -

PNAE; 33.90.39 - Material de Consumo. Prazo de vigência: apanir da
assinatura do contrato, aié 31/12/2024. prorrogável na liimia do art. 57.
Sr. da Lei n" 8.666. de 1993. - BASE LEGAL: U-i n," 11.947. dc

16/06/2009 e Lei 14,133/2021. SIGNATÁRIOS: IDENILÇE SOUSA
MENDONÇA ● Secretária Municipal de Educação. Esporte e Cultu

ra. pela CONTRATANTE e Jeiciele Caldas Silva, pela CON1 RALA
DA. Bacuri/MA. 03 dc Junho de 2024.IDLNILÇE SOUZA MEN-

DONÇA-Secrelária Municipal de Educação. Esporte e Cultur.qAlo
por Delegação de Competências - Decreto Municipal n.“ 03/2017).

●M

PREFEHTRA

Hi:SEMI.\ 1)0 COVTK.VTO N" 232/2n24-GGCOM/EMSERU,

Ql I. EMTU; SI ( ELEBILWI A E.MPRESA MARAMIENSE

DE SERMÇOS IIOSPI TAI.ARES-E.MSERII E AK.MPRKSA
l..\( \I.MM.\BOR.\TÓRIO DE.WÁLISES Cl.lNKAS DOMA
UAMI.VO LTDA. PROC ESSO ADMIMSTR.ATIVO 5.5427/20

22-E.MSERIl. (OMR.VTO N“ 232/2024-CC;COyi7EMSERH.

CON TR.VEAN TE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
- EMSERIL CMM: 18.519.709/0001-63. REPRESEVTA.VTK l.E-

(;.\L; MarcelloApolonio Diiailibe Barros-Presidente da EMSERIL
mairícula n" 11.748. C PI': 976.6I5.203-97 e Leiicia Helena do Vale

Taçanha - Diretora Adininistmliva da EMSERIL matrícula iT' 7,313.
CPI': 026.470.503-33, CON TRATADA: I.ACMAR - l.ABORATÕ-
lUO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MARANHÃO LTDA. CMM:
2O.8I5.524/000I-48. REPRESEN TAN TE LEG,\L: JOSÉALMEl-
1)A CAVALCANTE. <T'E: 163.932.793-20. DO OB.IE/TO: Presta

ção de Serv iços Laboratoriais em Análises Clinicas, para atender as
necessidades da POLICLÍNICA DO COROADINHO. DO \A1.0R:
O valor total dcsie Contrato ó do RS 926.000.00 (novecentos e vinte e

seis mil reais), incluído no mesmo todas as despesas e custo.s. diretos
c indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. D.A DISPOMBILI-
D.\DE FTN.ANCEIR.V: As despesas decorrentes do presente Contra
io correrão por conta da seguinte di.sponibilidadc financeira: Unidade
Orçamenlária: 21202; Unidade; EMSERU; Despesa; 4-3-02-03-40
.Análise Clínicas- Exames l.aboniloriais. MOD.ALIDADE: Licitação
l.lcirônica n° 180/2022-CSL/EMSERIi. 1)0 FUNDAMEN TO LE-

G.M.t Regulamento Interno dc Licitações c Contratos da EMSERII
c demais normas regulamentares pertinentes à espécie. D.AT.A DE
.\SSIN,\TTR.\: 05/Ü6/2024. São Luís (M.\). 05 dc Junho dc 2024.
MARCELLO AHOLOMO Dl AILIBE BARRO.S - Presidente da

I.MSF.RH- Matricula n° 11.748.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 1)0

CORDA-MA

E.XTR.VTO DE CONT R.ATO N® I88/2024.TOMADA DE PREÇO
25/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2.871/2023-Baira do

Corda'MA. Objeto Contratação de empresa, para execução dos serv i-
ços de erforma da quadra poliesportiv a Antônio Alves Araújo, locali
zada no Povoado Barro Branco, zona Rural dc Barni do Corda, para
atender demandas da Secretaria de Esporte c Juventude, através da
Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão do mu
nicípio de Barra do Corda - MA. Tomada de Preço N® 25/2023/MA.
RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 28.718.762/0(101-47. neste ato representado pelo seu

sócio-gerente RAIMUNDO WAGNER DC SOUSA SILVA. Contra
tante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
CNPJ N.° 06,769.798/0001-17. Valor: RS 569.486.73 (quinhentos e

sessenta e nove mil. quatrocentos e oitenta e seis reais e sclenia e irés
centavos). DO TACÃO ORÇA.MENTARIA: 27.812.1006.2064.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.31 Projeto Atividade; 2064, Fonte de
recursos; Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da daia
de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA). 23 de maio
de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG;

Secretária Municipal de Planejamento. Orçamento e Geslão de Barra
doCorda/MA. ASS: EELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO; Secre

tário Municipal dc InTracsiruiura de Bana do Corda/MA.

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL
NORTE E LESTE DO MAR.AMIÀO

CONLESTE MARANHENSE

l AriiiKi (Ic ('(intriiici - Incxieihilidade de Licitação N" {)02/2(l24
NTinierci do Contrato: 002/2(l24-CONLF,S rE Processo n“ 035.A/2024

Empresa Cotitralatilc: CÜNLF.STF, maranhense Contratado: GEOR-
GE ANDF-RSON DO NASCIMENTO PINHO Objeto: Contratação de
Profissional- Pessoa Eisica. como Vigia/Ponciro. Dotação Orçanicntá-

06 Consórcio CONLESTE Maranhense UNI

DADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Consórcio CONLEST E Maranhcn-
,sc 04 122 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Consórcio
CONLESTE Maranhen.se 3.3.90.36.00 ouiro.s serv. de lerc. pessoa

tísica - PF Fonte 1880000000, Milor: RS_10.500.00 (dez mil e

quinliomos reais). Amparo l.cgal: Lei Federal 14.133/2021. Vi
gência: 07 meses a partir da data da publicação. Data da A.ssina-
tara: 03/06/2024. .\ssinam: Secretário Executivo do CONLES TE

maranhense e Contratado.

ria: ORGAÜ.

CONVÊNIOS

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURAPREFEITURA MliNICIPAL DE B.ACABAL- MA

RESENHA DE TER.MO DE CON^ ÊNIO PROCESSO N» 2024.

I4ÜÜÜ.OI465-SECMA.TERMODECON\ÊMOV32/2024-.SE-
CMA. PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,

através da SECRE TARI A DE ESTADO DA CULTT R.A/SECMA.

com CNPJ n” 05.508.362/0001-01. situada a Avenida Jerônimo de

Albuquerque, s/n. Jardim Renascença, nesta capital, neste alo erpre-

I:XIRATODOCONTRATON."2IÜ80I03/2024.PREGAOELETRO-

NICON."025/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAI./MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ

DE e AIR LIOUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ n,® 00,331.788/0063-
II. FSPECIE:Coniraio Adminislralivo, OBJETO: Forneciniemo de

Gases Medicinais, dc interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
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PfteFHITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D ALIANÇA

AVISO 0£ UCITAÇiC
COSCOAftÉNClA PÚBUCA Hf t/2024

O município de SAO JOÃO 0AUANCA/(30, ftoCNPJ ft* 01.313.113/0001 -

00. corna oij&noo para ccnhocirnento dos imerosudos que Iara realizar r^o dia 16 deluiho de
2024. is 9 horas, Krtaclo na modalidade CONCORRÊNCIA, SOB O REGIME OE EMPREITADA
GLOBAL. DO TIPO MENOR PRECO ClOBAl, VISANDO A EXECUÇÃO DE OBRA OE
PAVIMENTAÇÃO EM TSO COM CAPA SELANTE, BANHO DILUÍDO, DRENAGEM SUPERPiCIAL E
SUBTERRÂNEA POR MEIOS OE SARJETAS E GALERIAS DE AGUAS PlUVtAlS BOCAS DE LOBO E

POÇO OE VISITA AS E AVENIDAS DA CIDADE DE SÃO JOÃO 0*AUANÇA/G0, conforme
especifkaçBes. condirdes e e>>(èi>cias defm»das no Projeto de Erigenharia, no Crooograma
FiskO'Financeiro. na Plamlha Orçamentária, no Memorial Oescrrttvo. no Edital e seuS Anexos,
que reger se-á sob as normas da Lei n.« 14133/202) e svas aiteraçOes posteriores, lei
Complementar n*. 123/2C06 alterada pela Lei 147/2014. O Edital e demais informações
poderão ser obtidas na Rua Goiás. n« 629. Centro - São João d*Aliança/GO, Fone (Q>lx62)
34)8-1161/194), r>o horário de expediente e nc »ce: https://www.$aoÍoaodalianca.go.gov.br.
na página (interface) desta Ccncorrêrtcia Pvblica n« 1/2D24.

dia 26 de junho de 2024 às 14h00min. por intermédio do sistema efetrõnko de

contratações denominado ‘Portal dc Compras Públicas". O edital na integra estará

disponível para consulta e/ou retirada r>os sjtes www portaJdecompraspublicdS.com br.

www.trindadegogov.br e https//www.gov.br/prKp/pi-br, Maiores irfermaçdes poderão
ser obtidas, pelo fone 162) 3506 70)2 ou pelo e*mall: cpl^trindade.go.gov.br

Trindade/CO. 6 de junho de 2024,
JOÃO VlNlCIUS MAR2AGÃO FREIRE

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URüAÇü

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 4/2024.

O Munidpio de Uruaçu/ GO. por meio da Agente de Contratação, toma pubko
que realizara hcitaçãc, dia 25/06/2024, ás OBh. na modalidade PE, no modo de disputa
ABERTO E FECHADO, cujo critério de julgamento será Menor Preço Por Item, nos termos da
Lei n« 14.1)3, de 01/04/2021. do Decreto n« 11.462, de )l/0)/2023, e demais legislações
api<áveis e, ainda, de acordo com as condiçBes estabelecidas no Edital de Convocação.
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Atenção Especializada
ICentro de Especialidades) do Município de uruaçu-GO. O Ednai e seus Ane>os poderão ser
requeridos das 7h ái 11b e das 13h is 17h. pelo e mail pregoes^uruacu go.gov br, bem
como poderá ser acessado peb srtio www u ruacu go govJsr-^ ywybqyeg bf tá 'béb ^CADAL
Nacional de Contratações Púbi<as {PNCPj, lnformaçôes;noHêÍB? 3l5T«ffi66.‘*" ’

São João d'Aliança/CO. 7 de junf« de 2024,
RONILDO FONSECA MAHOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MlGUEL 00 PASSA QUATRO -MA

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt S/2D24 - $RP

Uruaçu 6
CUIDES ABAIXA DA SUVA OLIVEIRA

Sec/etária úde
Tipo Menor Preço. Regime: Menor Preço Unitário

O MunkiOlOde SSo Mguel do Passa Quatro, CNPJ n* 24 662.fi64/CCDl &0. Data/Horáho
de Abertura: 21AJ6/2024 ás 09h. Objeto: aqulsiç^ de Aparelho de Ultrassom Diagnóstico Local:
Portal BU COMPRAS - bl.orgbr/. Mas informações: Praça Sebastião GonçaNes da SíNa. n*697
Centro. CEP 7$ 185000, hrtp7/ácessoainfermacao.sãcim^ueldopassaq uatrogogDv.br sala da 0>l
das OSh às I2h. (62) 34071)46, e-mall: IÍcitacaoadmp4^gmdil.còm.

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRÉNOA PÚBLICA N« 1

O Munjcipio de Uruaçu/GO, por meio da Agerite de Contratação, toma público
Que realizará licitação dia 18/07/2024 as 08:00h, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, nç modo de disputa ABERTO I FECHADO. COm critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, nos termos da ki 14,133/2021 e demais l^slações aplicáveis e. ainda, de
acordo com as condições estabelecidas no Edital de Convocação, que tem como objeto a
Contratação de empresa para execução de obra de Construção de uma praça no Setor
Aeroporto em üruaçu-GO. O Edital e seus Anexos poderão ser requerides das 7h ás Uh e
das 13h ás 17h. peb e mail pregoes^u ruacu gogov.br. bem como poderá ser acessado
peb sitb www.uruacu.go.gov.br e www.bnc.crg.br e pelo Portal Nacbnai de Contratações
Públicas (PNCP). INFORMAÇÕES; Telefone: (62) 33S7-)066.

EUNIISON JOSE OE OLIVEAA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE SENADOR CANEDO

AVISO DE UOTACÂO
CONCORBÍNCIA ElEIRÔNICO N' 1/2074

Uruaçu. 6 de Junho de 2024
EDGUIMAR ANTONIO VASCONCELOS

Secretário Municipal de Infraestrutura

O Pregoeiro do Mun<ipio de Senador Canedo, no uso de soas atribuições, torna
pubáco due fara realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELFIRÒNICA N«
001/2024, lipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 00 RAMO DE CONSIRUCAO CiVIL, COM COMPROVADA
CAPACIDADE TÉCNICA, INTERESSADA SM CONSTRUIR SO (CINQUENTA) UMOADES
HâBlTAOONAJS DE INTERESSE SOCIAL FRLnO DO PROGRAMA PRA TER ONDE MORAR -

'CASAS A CUSTO ZERO'. EM PARCERIA COM A ACEHAB E A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SENADOR CANEDO. cortforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. A sessão pública acontecerá no dia 18 de julho de 2024, as 09h00min.
no endereço ebtrõniço' www.portaldecompraspubitcas.com.br. Oemais informações assim
como cópia do edital poderão ser obtidas no endereço eletrônico.
WWW portaidecompraspublicas. com.br e/ou www.senadorcanedo.go.go v.br e/ou
cpl^senador canedogc.gov.br ou peb telefone (062) 99423*7077.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACABAL

EXTRATO DE COKTRATO

EXTRATO 00 CONTRATO 21090103/2024. PREGÃO EUTRÔNICO N.* 025/2023 5RP-
PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE e AIR UQUlDE BRASIL LTDA sob CNPJ n * CC.331.768/0063 11. ESPÉCIE: Contrato
AdmirMStrativo, OBJETO: Forneomenlo de Gáses Med<mais. de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do MunicJpb de Bacabai/MA. valúR: RS 102,600,00 (cento e dois mil
e seiscentos reais). DATA DO CONTRATO: 03 de Junho de 2024. VIGÊNCIA: Início: 03 de Junho
de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024, SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS

- Secreiárb Muniopal de Saúde, pela CONTRATANTE e a Sra, OUSTIANE RIBEIRO SATURNINO
MASCARENHAS ● Procuradora, pela CONTRATADA. Bacabái/MA, 0) de junho de 2024.

PREFEITURA MUNJGPAL DE BALSAS

Senador Canedo*CO. 7 de junho de 2024
LEANDRO 6LAMIRES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL D£ SERRANOPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 17/2024 EXTRATOS OE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« SU3/2024.
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERRANÔPOLIS/GO. pessoa

jur(d«a de direito público mterno. inscrito no CNPJ n* 16.S29.743/0001-93, torna púbko
gue. fará realizar licrtação tta modalidade Pregão na forma Eletròr>ica sob o n* 017/2024.
tendo por objeto a abertura de processo liotatorio para AQUiSiÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ABASTECER A PADARIA COMUNITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL por um periodo de 12 meses, de acordo com o Termo de Referénoa,
seguindo as normas regulamentadoras. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS' Das 09h do dua
11/06/2024 as 09-00 horas do dia 27/06/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS; As 09:30 horas do dia 27/06/2024. lOCAL; www.bnc.o^br 'Acesso
Identificado'. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Edrtal está á fi&pos*ção dos interessados no Portal Transparência do Muníopío
(www.serTranooo1ts.go.gOv.br), Telefone (64)3668* 12S9.

RESENHA DO CONTRATO N’ 529/2024- SEMED Referente ao Pregão Eletrônico N* 72/2023. '
PARTES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa VIMASl - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES UDA. inscrrta no CNPJ sob O N* 29.S76.243A)001 S4.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para e
fornecimento dos materiais de higiene e limpeza comum e hospitalar, descartáveis, copa e
cozinha, para atender a grande demanda das Secretarias do Munidpio de Balsas MA.
conforme especificações e quatttrtativos estabelecidos rvo Termo de Referência, anexo do
Edrtal. VIGÊNCIA: 0 presente contrato intciar-se á na data de sua assinatura e terá vigência
até 31 da dezembro de 2024. PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é dc RS
36.112.00 (trinta e seis mil e cento e doze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0081.2-058 3.3.90.30-00.00 12-361.0086.2-062 3.3.90.30.00.00 12.361.0811.2 063

3.3.90.30X1000 12.36S.0086.2*065 3.3.90.30.00.00 12.365.0086.2*066 3.3.90.30.00.00

12.366 0451.2 067 3.3 90.30.00.00 12-367.0083.2 068 3.3.90.30.00.00. 00 PORO; Comarca

de 6aÍsas*MA. DATA DA ASSINATURA' 06 de junhp de 2024. ASSINATURAS: ELAINE COSTA
PIRES (CONTRATANTE) e FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA (CONTRATADA).

Serranópolii/GO.. 7 de Junho de 2024
MAXWUIAN DA COSTA UMA

Pregoeiro

PR£F£ITURA MUNIOPAL D£ SIMOLANDIA
RESENHA DO CONTRATO N* 525/2024- SEMED. Referente ae Pregão Eletrônico N* 72/2023.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO e a empresa FORT CLEAN ● DISTRIBUIDORA
ITDA. inscrita no CNPJ nt 22.S2S037/0001-76. OBJETO O objeto do presente Termo de
Contrato é a contratação de empresa para o fornecimento dos matenais de higiene e
limpeza comum e hospitalar, descartáveis, copa e cozmha. para atender a grande demanda
das Secretarias do Município de Balsas*MA conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, dnexb do Edital, VIGÊNCIA; 0 presente contrato
iniciar-s«*á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. PREÇO.
O valer do presente Termo de Contrato é de R$ 135.294,52 (cento e trinta e cÍr>co mil e

duzentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0081.2*058 3 3.90.30.00.00 12.3510088.2*062 3.3.90.3000.00 12.361.0811 2 063

3.3.90.3000.00 12.365.0086.2*065 3.3.90.30.00.00 12.365.0086.2*066 3.3.90.3000.00

12.366.0451.2 067 3.3.90.30.00.00 12.367.CC83.2*068 3.3.90.30.00.00. 00 fORO: Comarca

de Balsas MA. OATA DA ASSINATURA' 06 de junho de 2024. ASSINATURAS: EUINE COSTA
PIRES (CONTRATANTE) e UTZA DE MELO MENDES FELIX (CONTRATADA).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRfMElRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS N« 74/2023
PROCESSO AOMINISÍBATIVO M S54/2023 CONCORRÊNCIA 001/2023
C^lr,t,nre Prcfeilur, Munteip,! dr Stmol3ntfid-00, CNPJ 2A.8SS 0S3/0001'8S. COATraradô
(,|. AMARAS PROJETO CONSTRUÇÕES E REFORMAS EÍREII CNPJ 10.ST1.789/0001-9A.

000250/2023. CONCORRÊNCIA- 001/2023. Conirato
Admmlslrltivo nR. 07A/2023 Objelo CONTRATACSO OE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
RECAPEAMENIO OE VIAS URBANAS NO MUNICIPíO DE SIMOIÀNDIA - GO. CONFORME

CONVCnK) 915027/2021. F.CR O pr«icnle comrsla de pceileçJo Se servieol. edHlvedo pdo
prazo de 12 (doze) meses após a data fmal )i pré*esiabelecida, passando assim a vigorar
até o dia 18 de maío de 2025. Ficam mantidos os mesmos valores infcialmente
estabelecidos. F<am ratificadas as demais cláusulas c condições do contrato original, rtão

alteradas por este instrumento F«cam mantidas, em todos os seus termos e condições, as
demais cláusulas do contrato ora aditado, que não tenham sido expressamente alteradas
na forma retro.

Processo Administrativo;

RESENHA DO CONTRATO N* 531/2024 SEMED. Referertte ao Pregão Eletrônico N* 72/2023.
PARTES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA
€ COMERCIO LTDA. insenta no CNPJ nV 13.819.017/0001*17. OBJETO; O objetO (tO presente
Tenrtf de Contrato ê a contratação de empresa para o fomecenento dos mater>a>s de
higiene e limpeza comum e hosprtalar. descartáveis, copa e cozinha, para atender a grande
demanda das Secretarias do Município de Balsas-MA. conforme especificações e
quantitativos ettabelecrdcs no Termo de Referência, anexo do Edrtal. VIGÊNCIA; O presente
contrato inidar se-á na data de sua assinatura e terá vigência atê 31 de dezembro de 2024.
PREÇO: O vabr do presente Termo de Contraio e de R$ 43.298,05 (quarenta e três mé e
duzentos e noventa e oito reais e Cinco centavo). DOTADO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0061.2*058 3.3.90.30.00.00 12-361.0088.2 062 3.3.90.3000 00 12 3510811 2-063

3.3.90 30JXIJXI 12.355 0086.2-065 3.3.90 30 00.00 12.365.0086 2*066 3.3.90,30 0000

12.3660451.2-067 3.3.90.30 00.00 12,367.0083.2*068 3.3.90.30.00.00. DO FORO; Comarca

de 6alsas*MA. OATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2024. ASSINATURAS. EUINE COSTA
PIRES (CONTRATANTE) e RAIMUNDO GOMES MAtA NETO (CONTRATADA).

PR£F£ITURA MUNICIPAL D£ TRINDADE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 9/2024

O Mumdpto de Trindade/Goiás, através do Agente de Contratação, desiar^do
pela Portaria Municipal n* 050/2024. comunica data de abertura <ja CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N* 009/2024. processo n* 11S30/2024, tipo mencr preçc, soO o regime de
empreitada por preço gbbal. lendo como dbjeto; Contratação òe empresa de engenhara
para Reforma da Praça Aleiandre Magno, bcalizada entre a Rua Leopoldo. Rua Dona
Leópoldina e Rua Salvador, no btearr>ento denominado Jardim Califórnia, conforme
cortiralo Fioisa. atendendo as solicitações do Munkiplo de Trindade/GO, a realizar-se no
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